
 

Ata da 72ª (septuagésima segunda) Sessão ordinária da atual 
Legislatura, realizada no dia 17 de outubro de 2016. 
 
Presidente: Vereador SEBASTIÃO CHAVES FERREIRA NETO 
1ª Secretária: Vereadora SILVIA RENATA PATINI ALVES 
 
 
Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezesseis, reuniram-se, às vinte horas, na Câmara Municipal de 
Nova Aliança, e assinaram o termo de presença os vereadores:  
Sebastião Chaves Ferreira Neto,  Drª Silvia Renata Patini Alves, 
Edson Paes,  José Aparecido Ramos, Drª Maria Aparecida 
Vendrame, Marco Antonio Mansine, Odair Marcato, Reginaldo 
Fajan e Rogério Macagnani, para a realização da 72ª 
(septuagésima segunda) Sessão ordinária da atual Legislatura.  
Feita a chamada e havendo número legal, invocando a proteção de 
Deus e de Nossa Senhora Aparecida, o senhor presidente declarou 
aberta a Sessão. Foi lida a ata da 71ª (septuagésima primeira) 
Sessão ordinária da atual Legislatura do dia 03 de outubro de 2016.  
A ata foi discutida e aprovada em votação simbólica por 
unanimidade. Foi lida as indicações de números 15 e 16, 
respectivamente de autoria dos vereadores Odair Marcato e 
Rogério Macagnani, e subscritas pelos vereadores Edson Paes, 
Dra. Silvia Renata Patini Alves, José Aparecido Ramos, Reginaldo 
Fajan, tratando de aumento do valor do cartão cesta básica e 
instalação de Câmeras nas creches. Foi feita a leitura do 
requerimento protocolado sob número 67/2016, para agilização do 
processo de aprovação o projeto de lei de número 45/2016, que 
colocado em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade.  
Com o parecer  favorável das comissões, foi colocado em primeira 
discussão, o Projeto de lei de número 45/2016, que dispõe sobre a 
autorização de procedimento para desdobro de lotes no município 
de Nova Aliança-SP, que já se encontram edificados, e não estão 
devidamente regularizados, nos termo da lei,  sendo aprovado em 
primeira votação simbólica por unanimidade. Com a aprovação das 
comissões, o Projeto de Decreto legislativo de número 01/2016, que 
dispõe sobre o parecer favorável à aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, Exercício de 2014 pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme TC-



000120/14, sendo aprovado em votação simbólica por unanimidade. 
Com a aprovação do Requerimento protocolado sob número 
67/2016, foi colocado em segunda discussão, o Projeto de Lei de 
número 45/2016, que em segunda votação simbólica foi aprovado 
por unanimidade.   Não havendo mais nada a se tratar, o Presidente 
dá por encerrada a Sessão, da qual eu Dermival Camargo lavrei a 
presente ata sob a supervisão da Vereadora Drª Silvia Renata 
Patini Alves 1ª Secretária. 
  


